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INDICAÇÃO Nº: 715/2026
 

“Solicita ao poder Executivo Municipal a realização de
estudo de viabilidade técnica e a posterior criação do
Programa Farmácia Itinerante para promover o
fornecimento de medicamentos em bairros afastados e de
difícil acesso do município.”
 

 
 
O Vereador que esta subscreve nos termos regimentais vigentes indica a V.Ex.ª, no
sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a realização de estudo
de viabilidade técnica e a posterior criação do Programa Farmácia Itinerante para
promover o fornecimento de medicamentos em bairros afastados e de difícil acesso
do município.
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso da população aos medicamentos
disponibilizados pela rede pública municipal de saúde, especialmente àqueles munícipes
que residem em localidades distantes da sede do município ou em regiões com 
limitações de transporte e mobilidade. 
O acesso regular a medicamentos é fundamental para garantir o direito à saúde, porém
muitos cidadãos têm dificuldade de deslocamento até as unidades de saúde, o que prejudica
a continuidade dos tratamentos e pode agravar seu estado clínico. 
A criação do Programa Farmácia Itinerante possibilitará a entrega periódica de
medicamentos essenciais nos bairros mais afastados, ampliando o acesso da população
aos medicamentos de uso contínuo, reduzindo a interrupção de tratamentos, diminuindo a
sobrecarga 
nas unidades centrais e promovendo maior equidade no acesso aos serviços públicos de
saúde. 
Certo de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, renovo os
protestos de elevada estima e consideração.
 
 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 17 de março de 2026.
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Ver. Fabrício da Mudança
 

 Fabricio de Almeida Pereira
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